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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEI MUNICIPAL N.º: 3884/96 
____________________________________________________________
RESOLUÇÃO N º 039 – CMAS DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 3.884/96;

CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária realizada no dia 16 de junho de 2025 às oito horas e quinze minutos, de forma presencial, na sala de reunião do Programa Família Segura, sito a Av. Major Acácio Ferreira, 432, Jd. Paraíba, Jacareí, SP;

[bookmark: _gjdgxs]CONSIDERANDO o Ofício nº. 486/2025-GAB/SAS de 10 de junho de 2025 que solicita análise e deliberação da Emenda Parlamentar nº. 37300002, enviada pelo Deputado Federal Miguel Lombardi, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a OSC Lar Federico Ozanam;

CONSIDERANDO a apresentação do Plano de Trabalho realizada pela representante da OSC Lar Federico Ozanam;

CONSIDERANDO que a plenária deliberou, por unanimidade, pela aprovação do plano de trabalho; 

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o plano de trabalho apresentado pela OSC Lar Frederico Ozanam, que indica como será aplicado o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), objeto da Emenda Parlamentar nº. 37300002, enviada pelo Deputado Federal Miguel Lombardi.

[bookmark: _GoBack]Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 16 de junho de 2025.


Ivan de Almeida Sales de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS)
Gestão 2023/2025
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